
 

Rio Verde, 26 de março de 2020. 

 

NOTA TÉCNICA Nº 009 

 
Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

Considerando o Decreto Municipal nº 743, de 16 de março de 2020, que declara situação 

de emergência em Saúde Pública no município de Rio Verde e dispõe sobre medidas 

preventivas para o enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID- 19).  

Considerando a Portaria Ministerial Nº 454, de 20 de Março de 2020, que declara, em 

todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coronavírus (COVID- 19). 

Em função da pandemia do novo coronavírus (2019-nCoV) a Secretaria Municipal da 

Saúde de Rio Verde – Goiás, através do Centro de Operações de Emergência em Saúde - COES -  

Rio Verde-COVID- 19, DETERMINA: 

Os serviços de saúde públicos e privados que receberem pacientes com suspeita de 

contaminação pelo COVID- 19, conforme definição de caso do Ministério da Saúde. Após a 

devida avaliação e porventura os mesmos apresentarem critérios clínicos de internação 

hospitalar, solicitamos que a unidade hospitalar ao admitir os pacientes (internação hospitalar 

em leitos próprios) sigam as orientações abaixo:  

- Realizar a notificação de forma imediata por meio do e-SUS-VE através do link: 

http://notifica.saude.gov.br e concomitantemente reportar todos os casos notificados para o 

Centro de Operações de Emergência em Saúde (COES-COVID- 19); 

- Comunicar imediatamente a Vigilância Epidemiológica, para tomada de decisão quanto 

a coleta de exames para testagem de COVID-19.  

Dando-se publicidade ao novo entendimento, revoga-se as disposições anteriores 

contidas na Nota Técnica Nº 005/COES-RIOVERDE/COVID-19, de 18 de março de 2020.  

 

 

 



 

 

 

O COES-COVID-19 disponibiliza para maiores informações e orientações os canais:  

Canal telefônico: (64) 3602-8123 / 3602-8120 / 9 8115-0146 

Canal eletrônico: coescovid19@gmail.com 

 

Plantão de Vigilância em Saúde – Central de Combate ao Coronavírus: 

Canal telefônico: (64) 9 9205-2617 

Manuais e demais orientações sobre o uso do e-SUS-VE estarão disponíveis no portal do 

DATASUS pelo link: http://datasus.gov.br/esusve 

 

 

Para maiores informações e orientações: 

(64) 3602-8123/ 3602-8120/ 98115-0146 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

Dr. Wellington Carrijo 
Coordenador COES-COVID19 

Rio Verde – GO 


